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Aviso n.o 643/2006

Por ordem superior se torna público que, em 27 de
Janeiro de 2006, a Grécia depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção sobre Acesso à Informação,
Participação do Público no Processo de Tomada de
Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente,
concluída em Aarhus em 25 de Junho de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo
sido ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 9/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Junho de 2003,
conforme o Aviso n.o 210/2003, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de
2003, e tendo entrado em vigor em 7 de Setembro de
2003, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de 2003.

A Convenção entrou em vigor para a Grécia em 27 de
Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 4 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 644/2006

Por ordem superior se torna público que, em 1 de
Março de 2006, Cabo Verde depositou o seu instru-
mento de adesão à Convenção de Roterdão Relativa
ao Procedimento de Prévia Informação e Consenti-
mento para Determinados Produtos Químicos e Pes-
ticidas Perigosos no Comércio Internacional, concluída
em Roterdão no dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de
Maio de 2005, e tendo entrado em vigor em 17 de Maio
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrou em vigor para Cabo Verde em
30 de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 8 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 852/2006
de 23 de Agosto

Considerando que as ajudas de custo dos funcionários
e agentes da administração central, local e regional que
se desloquem no território nacional foram recentemente
actualizadas pela Portaria n.o 229/2006, de 10 de Março;

Dada a necessidade de se proceder à actualização
dos valores fixados na Portaria n.o 313/2005, de 28 de
Março, para os militares da Marinha, do Exército e da
Força Aérea:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Defesa Nacional, ao abrigo do disposto
no artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de
Agosto, o seguinte:

1.o As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei
n.o 119/85, de 22 de Abril, passam a ter os seguintes
valores:

Euros

Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas e Chefes dos Estados-Maiores
da Armada, do Exército e da Força Aérea 64,89

Oficiais generais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,85
Oficiais superiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,85
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes 47,87
Sargentos-mores e sargentos-chefes . . . . . . . 47,87
Outros sargentos, furriéis e subsargentos . . . 46,42
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,94

2.o No caso de deslocação em que um militar acom-
panhe entidade que aufira ajuda de custo superior,
aquele terá direito ao pagamento pelo escalão de ajudas
de custo imediatamente superior, sem prejuízo do dis-
posto no artigo 9.o do diploma referido no número
anterior.

3.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

Em 31 de Julho de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 853/2006

de 23 de Agosto

A lei de protecção de crianças e jovens em perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Cinfães, com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção

de crianças e jovens em perigo, manda o Governo, pelos
Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solidariedade
Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Cinfães, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.


